PROJETO DE LEI Nº 088/2017
	
	“ALTERA O ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI Nº 2.006, DE 17 DE ABRIL DE 2003, QUE “INSTITUI O SISTEMA DE “SOBREAVISO” NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Altera o artigo 2º, caput, Lei nº 2.006, de 17 de abril de 2003, que “Institui o Sistema de “Sobreaviso” no Serviço Público Municipal e dá Outras Providências” o qual passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º. O regime de "sobreaviso", instituído por esta Lei, terá aplicação unicamente em serviços emergenciais na área da saúde ou da própria Administração, assim declarados pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal, podendo o regime ser aplicado também para o motorista à disposição do Conselho Tutelar, para operário(s) especializado(s), pedreiro(s) e motorista(s) da Secretaria Municipal de Obras e Viação.” (NR)
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 11 DE AGOSTO DE 2017.
	

	                                TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 088/2017 que “ALTERA O ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI Nº 2.006, DE 17 DE ABRIL DE 2003, QUE “INSTITUI O SISTEMA DE “SOBREAVISO” NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de requerimento da Secretaria Municipal de Obras e Viação para modificação da Lei nº 2.006/2003, de 17/04/2003, que institui o sistema de sobreaviso no serviço público municipal.
A alteração do artigo 2º, caput, faz-se necessária para possibilitar a inclusão de novos cargos para fins de disponibilidade à Administração Pública de servidores eis que, em vista de eventos climáticos, festas populares e outros eventos da Municipalidade, usualmente se necessita de servidores como operários especializados, pedreiros e motoristas nestes acontecimentos para eventuais reparos ou locomoção de pessoas da administração, evitando-se, assim, eventuais custos com horário extraordinário e demais vantagens devidas pela convocação.
Por fim, mister salientar que a presente proposição representará o impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro em anexo.

Deste modo, com intuito de adequar a legislação, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.

	                                                               Tânia Terezinha da Silva,
Prefeita Municipal


	


